
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 359119984952023

IDPROMO COMERCIAL EIRELINOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SGAN 610 MODULO D, E , F, G

JUNTO AO GDF

0787627100198 - SUSPENSAO DE INSCRICAO

17.791.755/0001-54

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência  de  propriedade e  de  direitos relativos  a bens  imóveis  e  móveis; e
junto a órgãos e  entidades  da  administração  pública,  por constar pendencias cadastrais

Constam as seguintes pendências:

PENDENCIA CADASTRAL

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 20 de fevereiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 22/11/2023 às 09:14:47 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.


